
diário oficial Nº 34.882   31Segunda-feira, 07 DE MARÇO DE 2022

cNPJ/Mf: 23.548.662/0001-04
ENdErEÇo: av. Senador Virgílio Távora nº 2001, casa 25, aldeota,
fortaleza/cE, cEP: 60.170- 079; TElEfoNE: (85) 3229-2222
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 767423
Portaria Nº 172/2022 – caPe/GP/FscMP, de 02 de MarÇo de 2022.
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
CONSIDERANDO o disposto no art. 137, §1º, alínea “a” da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, e instrução Normativa nº 001/16, de 31/05/2016, 
publicada no doE nº 33.138, de 01/06/2016;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/1369326;
rESolVE:
CONCEDER, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (ses-
senta por cento) do vencimento base a (o) servidor (a) JoElSoN da coS-
Ta rodriGUES, id. funcional nº 5962622/1, ocupante do cargo de agente 
de artes Práticas, lotado (a) no (a) coordenação de arquivo administrativo 
desta fundação, a contar de 01/12/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 02 de março de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 767573
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 202/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 22 de fevereiro de 2022

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/108262;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionado, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar
allan roberto Marques Silva 57224570/3 Médico GEHEc 07/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 22 de fevereiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 767532
Portaria Nº 207/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 23 de fevereiro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/56396;
rESolVE,
i – coNcEdEr a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar
debora christina ricardo fernandes 

Porchera 5927561/3 Biomédico GEcoQ 07/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 23 de fevereiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 767524
Portaria nº224/2022- aJUr/GaPre/HeMoPa, 

de 04 de Março de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e
considerando a necessidade de gerenciamento dos assuntos pertinentes à 
Biossegurança e Saúde ocupacional da fundação HEMoPa;
considerando, ainda, a necessidade de reestruturação da comissão inter-
na de Biossegurança – ciBio desta fundação HEMoPa;
considerando a necessidade de atualização e substituição de alguns mem-
bros da referida comissão;
rESolVE:
i - dESiGNar as seguintes servidoras abaixo relacionadas para atuar na 
comissão interna de Biossegurança:

NoMe carGo FUNÇÃo Na coMissÃo
regina carla Silva Martinho Enfermeira Presidente

rosilene iima ribeiro de freitas Enfermeira Vice-Presidente
Kati Nascimento Seixas Enfermeira Titular

catia irene duarte Valente Médica Titular
renata Bezerra Hermes de castro Biomédica Titular

Mardenilma Miranda Maia agente adminis-
trativo Secretária

lucialba Maria Silva dos Santos Enfermeira Suplente
regiane Siqueira de Vilhena Biomédica Suplente

Marineide Sousa Bastos farmacêutica-Bio-
química Suplente

ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 04 de Março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
PrESidENTE da fUNdaÇÃo HEMoPa

Protocolo: 767463
Portaria Nº 221/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 03 de março de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2022/217281
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base do servidor abaixo relacionado, ante a realiza-
ção de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre a 
matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Higor dilan dos anjos Silva 5964366/1 agente adminis-
trativo GEaME 01/02/2022

iii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 03 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 767473
Portaria Nº 220/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 03 de março de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;


